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X - DESIGNAR a promotora de justiça LÍLIAN REGINA FURTADO BRAGA 
para exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Jacarea-
canga, no período de 1º a 31/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XI - DESIGNAR a promotora de justiça DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA 
para exercer na promotoria de justiça de Novo Progresso, as atribuições do 2º 
cargo, no período de 11 a 16/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XII - DESIGNAR o promotor de justiça GUSTAVO DE QUEIROZ ZENAIDE 
para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, ofi ciar 
em audiências de atribuição do 2º cargo da promotoria de justiça de Novo 
Progresso, no período de 1º a 31/7/2021;
XIII - DESIGNAR a promotora de justiça JANE CLEIDE SILVA SOUZA para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Rurópolis, no 
período de 1º a 31/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 14 de julho de 2021.
SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional, em exercício
PORTARIA Nº 0562/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO os termos dos expedientes protocolizados sob nº 
35120, 35238, 35262, 35396, 35544, 35588 e 35606/2019, e 3201/2020;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça LUIZ MÁRCIO TEIXEIRA CYPRIANO para 
ofi ciar perante as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Criminais, no 
período de 1º/8/2021 a 31/1/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 15 de julho de 2021.
SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional, em exercício
PORTARIA Nº 0596/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Breu Branco;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 9184/2021;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça MÁRCIO DE ALMEIDA FARIAS para ofi ciar 
em conjunto com a promotora de justiça THAIS RODRIGUES CRUZ TOMAZ 
na sessão do tribunal do júri pautada para o dia 21/7/2021, referente aos 
autos do processo nº 0007597-08.2018.8.14.0104, de atribuição do cargo da 
promotoria de justiça de Breu Branco, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 19 de julho de 2021.
SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional, em exercício
PORTARIA Nº 0597/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Breves;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
10093/2021;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça RODRIGO SILVA VASCONCELOS para ofi -
ciar em conjunto com a promotora de justiça PATRÍCIA CARVALHO MEDRA-
DO ASSMANN na sessão do tribunal do júri pautada para o dia 4/8/2021, 
referente aos autos do processo nº 0004671-21.2013.8.14.0010, de atri-
buição do 1º cargo da promotoria de justiça de Breves, sem prejuízo das 
demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 19 de julho de 2021.
SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional, em exercício

PORTARIA Nº 0598/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 5º cargo da promotoria de justiça de Marabá;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob 
nº 10135/2021;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça ERICK RICARDO DE SOUZA FERNAN-
DES para, sem prejuízo das demais atribuições, ofi ciar nas sessões do 
tribunal do júri, de atribuição do 5º cargo da promotoria de justiça de Ma-
rabá, referentes aos autos de processos e dias indicados, podendo adotar 
medidas pertinentes, inclusive interpor recursos:
I – processo nº 0016101-76.2014.8.14.0028, dia 21/7/2021;
II – processo nº 0008226-21.2015.8.14.0028, dia 23/7/2021.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 19 de julho de 2021.
SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional, em exercício
PORTARIA Nº 0599/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 3º cargo das promotorias de justiça de Santarém;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 9962/2021;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça ARMANDO BRASIL TEIXEIRA para ofi ciar 
em conjunto com a promotora de justiça DULLY SANAE ARAÚJO OTAKARA 
nos autos da notícia de fato nº 005771-031/2021, de atribuição do 3º car-
go das promotorias de justiça de Santarém, a contar de 15/7/2021, sem 
prejuízo de suas atribuições originárias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 19 de julho de 2021.
SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional, em exercício
PORTARIA Nº 0600/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Dom Eliseu;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 9134/2021;
R E S O L V E:
DESIGNAR a promotora de justiça NAIARA VIDAL NOGUEIRA para, sem 
prejuízo de suas atribuições originárias e em regime de mutirão, ofi ciar em 
processos judiciais e extrajudiciais de atribuição do cargo da promotoria de 
justiça de Dom Eliseu, no período de 9 a 15/7/2021.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 19 de julho de 2021.
SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional, em exercício
PORTARIA Nº 0619/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a licença da promotora de justiça Lizete de Lima Nascimento;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de direitos huma-
nos, controle externo da atividade policial e do tribunal do júri de Ananindeua;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 9807/2021;


